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Ofício DA nº 221/2023 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 102/2023. 

 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 102/2023, em 

que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Nos termos facultados no artigo 166 do Regimento Interno, solicitamos que 

a presente propositura seja apreciada em Regime de Urgência, para que haja tempo hábil para 

efetuar o repasse à Organização da Sociedade Civil dentro do prazo determinado pela 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

(Projeto de Lei nº 102/2023) 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhora Presidente, 
 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, 

a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Assim procedemos, tendo em vista a necessidade de adequação da ficha 

orçamentária referente ao repasse de recursos advindos do Fundo Estadual de Assistência 

Social, por meio de emenda parlamentar do Deputado Estadual Vinicius Camarinha, destinados 

à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis, para aquisição de 

equipamentos. 

Esta matéria já foi analisada e aprovada pelos Nobres Vereadores por meio do 

Projeto de Lei nº 82/2023 do Poder Executivo e sancionada por meio da Lei Municipal nº 7.398, 

de 10 de agosto de 2023, ocorre que, foi aberto crédito na Ficha 1670 4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, para que, como prática frequente, o Município 

adquira os bens por meio de processo licitatório e conceda a cessão de uso à Organização da 

Sociedade Civil,  mas neste caso específico, por determinação da Secretaria Estadual de 

Desenvolvimento Social, o recurso deverá ser repassado diretamente à entidade para que a 

mesma faça a compra dos equipamentos e após efetue a devida prestação de contas à Prefeitura, 

sendo assim, o crédito deverá ser aberto na Ficha 1690 4.4.50.42.00 AUXÍLIOS. 

Reiteramos que o Conselho Municipal de Assistência Social analisou e aprovou 

a presente matéria, por meio da Resolução nº 24 de 14/06/2023, cuja cópia segue anexa. 

Os recursos para atender a presente propositura serão os provenientes de 

anulação parcial e/ou total, na forma do seu artigo 2º. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 102/2023, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1º de setembro de 2023. 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 102/2023 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02   PODER EXECUTIVO   

02 09  SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  
02 09 03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE  

08.241.0043.2700.0000       APAE-ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
1690 4.4.50.42.00 AUXÍLIOS  50.000,00 

FONTE DE RECURSO      02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS  

   APLICAÇÃO 801  005 EMENDA PARL.DEP.VINÍCIUS CAMARINHA  

   Total.................................................................................................................R$ 50.000,00 

 
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 

 

 

 

 

 
Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da ficha constante desta Lei por meio de Decreto do 

Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964. 

 
Art. 4º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 

nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 7.119 de 15 de junho de 2022, 
conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1º de setembro de 2023. 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

02   PODER EXECUTIVO   

02 09  SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  

02 09 03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE  

08.241.0043.2700.0000 APAE-ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
1670 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

   Total.................................................................................................................R$ 50.000,00 













DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI N° 7.398, DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 
Proj. de Lei n' 82/23 -Autoria Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso 11, da Lei Federal4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 09 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 09 03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
08.241.0043.2700.0000 APAE-ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION 
1670 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 
FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERr;:NCIAS E CONVr;NIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

APLICAÇÃO 500 142 EMENDA PAR.DEP.VINICIUS CAMARINHA 
02 09 04 FUNDO M.A.SOCIAL- ALTA COMPLEXIDADE 
08.243.0045.2512.0000 CASA DE ACOLHIMENTO 
1671 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVr;:NIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
APLICAÇÃO 500 143 EMENDA PAR.DEP.LETICIA AGUIAR 

Totai .................................................................................................... R$ 100.000,00 

Art. 2• - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1•, 
inciso 11 da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na receita 
(1729.51.0.1.00.07) e (2429.99.0.1.00.02) através de repasse da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, durante o exercício de 2023. 

Art. 3• - Fica autorizada a suplementação da ficha constante dessa Lei por meio de Decreto 
do Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 4°- Ficam alterados os anexos 111, IV e V do Plano 
Municipal n• 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o <>n<>v-< 

Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela 
junho de 2022, conforme especificações previstas nno(:or+i~ 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~ 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1 O de ago,("~ 

Administração 
I\J1uni~ipio de Assis. 
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